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Município de Mortágua

PROGRAMA DE ESTÁGIOS PROFISSIONAIS NA CÂMARA MUNICIPAL DE MORTÁGUA

Procedimento de Recrutamento e seleção de estagiário — Licenciatura em Gestão de Cidades

Sustentáveis e Inteligentes

ATA N.° 1 DO JÚRI

Aos trinta dias do mês de janeiro, pelas dez horas, nas instalações da Câmara Municipal de

Mortágua, reuniu o júri do procedimento de recrutamento e seleção para um estagiário, de nível de

qualificação 6, licenciado em Gestão de Cidades Sustentáveis e Inteligentes, no âmbito da ia edição

Programa de Estágios Profissionais na Câmara Municipal de Mortágua, nomeado por Despacho do

Senhor Presidente da Câmara de 25/01/2024, constituído pelos seguintes elementos: Luís Filipe Martins

Rodrigues, Vereador, que preside, e pelos Vogais Efetivos: Christine Carvalho Cera, Chefe da Divisão

de Administração Geral Finanças e Manuel António Gomes Pereira, Técnico Superior da Divisão de

Planeamento e Urbanismo.
A presente reunião teve em vista a fixação dos parâmetros de avaliação, sua ponderação, a grelha

classificativa e o sistema de valoração final de cada método de seleção a utilizar bem como a fórmula

ponderada de classificação final, e os critérios de preferência sempre que subsistir igualdade de

classificação após a aplicação dos critérios legalmente estabelecidos.

Declarada aberta a Reunião o júri aprovou por unanimidade:

1.- Os métodos de seleção a utilizar são, de acordo com o previsto no artigo 8.° do Decreto-Lei n.°

166/2014, de 6 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.° 46/2019 de 10 de abril,

(Regime Jurídico do Programa de Estágios Profissionais na Administração Local):

a) Avaliação Curricular;
b) Entrevista Individual.

1.1.- Avaliação Curricular (AC)
Será expressa numa escala de O a 20 valores, com valoração até às centésimas e resultará da

média aritmética simples das classificações obtidas nas avaliação fatores dispostos no n.° 1 do artigo

7.° da Portaria n.° 114/2019, de 15 de abril: — —----- —

a) Habilitação académica - HA; — — — —

b) Classificação final obtida - CO; — — —--— —----—--—

c) Formação profissional - FP; — — — —--—--—

e) Experiência profissional- EP. —--—--— — —

E de acordo com a seguinte fórmula:
AC=(HA+C0+FP+EP)/4 — —--—

Emque: — — —--— —--——--

Habilitações Académicas (HA): — — —

Habilitações Académicas de grau exigido à candidatura (licenciatura) — 15 valores;

Mestrado em estreita relação com a área de estágio a que se candidata - 18 valores; —

Doutoramento em estreita relação com a área de estágio a que se candidata - 20 valores;

Classificação final obtida (CO): — —----— —--—

Será considerada a classificação final obtida na licenciatura que habilita o candidato para o estágio,

numa escala de O a 20 valores.
Formação Profissional (FP) :

Apenas será considerada a formação profissional que respeite as áreas de formação e

aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área de estágio. Este parâmetro será avaliado até ao

máximo de 20 valores, da seguinte forma:
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Formação Profissional Valoração

Sem ações de formação frequentadas ou não relacionadas com a área. 10 valores

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, que 12 valores
totalizem até 20 horas.

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, que 14 valores
totalizem entre 21 horas e 40 horas.

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, que 18 valores
totalizem entre 41 horas e 60 horas.

Participação em ações de formação relacionadas com o posto de trabalho, que 20 Alores
totalizem entre 61 horas e 80 horas.

Apenas são consideradas ações comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem
expressamente o número de horas ou de dias de duração da ação. Sempre que do respetivo certificado
não conste o número de horas de duração da ação, considerar-se-á que cada dia de formação é
equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias.

Experiência Profissional (EP) :
Pretende-se determinar a qualificação dos candidatos para os estágios em causa, ou seja, o grau

de adequação entre as funções/atividades já exercidas pelo candidato e a área do estágio. Apenas será
contabilizado como tempo de experiência profissional o correspondente ao desenvolvimento em
funções inerentes à área de estágio, que se encontre devidamente comprovado:

Experiência inferior a 1 ano/sem experiência — 10 valores;
Experiência igual a 1 ano e inferior a 2 anos — 15 valores;
Experiência superior a 2 anos - 20 valores.

1.2.-Entrevista Individual (EI):

Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistado e o júri.
---Será expressa numa escala de O a 20 valores, com valoração até às centésimas e resultará da soma
das classificações obtidas na avaliação dos seguintes parâmetros, cada uma dos quais com a valoração
máximade5valores:

Expressão e comunicação - EC;
Conhecimento das funções — CF;
Motivação e interesse profissional- MIP;
Relacionamento interpessoal e atitude- RIA.
E de acordo com a seguinte formula:

El: EC+CF+MIP+RIA.
Emque:
Expressão e comunicação: Neste item será avaliado a coerência e clareza discursiva, riqueza

vocabular, capacidade de expressão:
Demonstrou possuir elevada capacidade de comunicação e expressão — 5;
Demonstrou possuir boa capacidade de comunicação e expressão — 4;
Demonstrou possuir satisfatória capacidade de comunicação e expressão — 3;
Demonstrou possuir reduzida capacidade de comunicação e expressão -2;
Demonstrou possuir insuficiente capacidade de expressão e comunicação -1 .

Conhecimento das funções — Será avaliado o conhecimento das funções de acordo com o plano
de estágio:

Demonstrou possuir elevada conhecimento da função — 5;
Demonstrou possuir bom conhecimento da função — 4;
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Demonstrou possuir satisfatório conhecimento da função — 3; — —

Demonstrou possuir reduzido conhecimento da função - 2;

Demonstrou possuir insuficiente conhecimento da função -1;

Motivação e interesse profissional- Será avaliada a motivação e interesse para a função.

Demonstrou possuir elevada motivação e interesse para função — 5;

Demonstrou possuir boa motivação e interesse para a função - 4;

Demonstrou possuir satisfatória motivação e interesse para função — 3;

Demonstrou possuir reduzido motivação e interesse para função -2;

Demonstrou possuir insuficiente motivação e interesse para função -1;

Relacionamento interpessoal e atitude: Será avaliada o comportamento em termos de capacidade

de trabalho em equipa, capacidade de gestão de conflitos, capacidade de persuasão, apresentação de

confiança.

Demonstrou possuir elevada capacidade relacionamento interpessoal e atitude — 5;

Demonstrou possuir boa capacidade relacionamento interpessoal e atitude - 4;
Demonstrou possuir satisfatória capacidade relacionamento interpessoal e atitude — 3;

Demonstrou possuir reduzido capacidade relacionamento interpessoal e atitude - 2;

Demonstrou possuir insuficiente capacidade relacionamento interpessoal e atitude insuficiente -1

1.3.-Classificação Final: a ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará

da média aritmética ponderada das classificações quantitativas dos dois métodos de seleção que será

expressa na escala de O a 20 valores e será efetuada através da seguinte formula:

CF=AC(40%)+El(60%):

É excluído do procedimento de avaliação o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5

valores em qualquer um dos métodos de seleção.

1.4.-Critérios de ordenação preferêncial: Nos termos do número 6 do artigo 8.° Do Decreto-Lei n.°

166/2014, de 6 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.° 46/2019, de 10 de abril, os

candidatos residentes no Município de Mortágua terão preferência em igualdade de classificação.

Em caso de prevalência de empate, o desempate far-se-á em função da valoração obtida no

segundo método de seleção utilizado seguindo-se a classificação obtida no primeiro.

2.-Notificação dos candidatos e atas do Júri: Os candidatos admitidos ou excluídos dos

procedimentos serão para o endereço de correio eletrónico indicado declarado no formulário de

candidatura (sendo da responsabilidade do candidato a indicação correta do respetivo endereço) e

através do site oficial do Município de Mortágua (www.cm-mortagua.pt) .

E nada mais havendo, foi encerrada pelo Presidente do júri a reunião, da qual foi lavrada a presente

ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos elementos do júri.

O Júri
Prete

(Luis Filipe Martins Rodrigues)

Vogal

(Christine Carvalho Cera)

_______

Vpgal

(Manuel AntG!3ePereira)
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ANEXO 1

GRELHA DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

Procedimento de Recrutamento e Seleção de Estagiário
Licenciatura em Gestao de Cidades Sustentáveis e Inteligentes

Data

Candidato:____________________________________________________________________

FACTORES PONDERAÇÃO
PONDERAAO

Doutoramento em estreita relação com a área do estágio 20 valores

HA Mestrado em estreita relação com a área do estágio 18 valores

Habilitação Académica de grau exigido - licenciatura 15 valores

CO Classificação Final Obtida numa escala de O a 20 valores O a 20 vai.

61 horas e < de 80 horas 20 valores

41 horas e < de 60 horas 18 valores

FP 21 horas e < de 40 horas 14 valores

< 20horas 12 valores

Sem formação 10 valores

> de 2 anos 20 valores

EP
- 1 ano e<de2anos l5valores

Sem experiência e < dei ano 10 valores

AC =(HA+CO+FP+EP)/4

em que:

AC - Avaliação curricular

HA - Habilitações Académicas

CO - Classificação final obtida

FP - Formação profissioanal

EP - Experiência profissional

Habilitações Académica 1 0,00 1
Classifição Final Obtida 1 0,00 1
Formação profissional 0,00 1
Experiência profissional 1 0,00 1

Classificação final da avaliação curricular 0,001

O Júri: Presidente Vogal Vogal

Observações

Conversão da duração da formação não expressa em horas:
1 dia -7horas

Nota: Se não existir informação quanto ao número de dias, será considerada a duração mínima de 7 horas.
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ANEXO II

GRELHA DA AVALIAÇÃO ENTREVISTA INDIVIDUAL

Procedimento de Recrutamento e Seleção de Estagiário
Licenciatura em Gestao de Cidades Sustentáveis e Inteligentes

Data

/

Candidato:____________________________________________________________________

FACTORES PONDERAÇÃO
PONDERAÇÃO

ATRIBUÍDA

Elevado 5 valores

Bom 4 valores

EC Satisfatória 3 valores

Reduzido 2 valores

Insuficiente 1 valores

Elevado 5 valores

Bom 4 valores

CF Satisfatória 3 valores

Reduzido 2 valores

Insuficiente 1 valores

Elevado 5 valores

Bom 4 valores

MIP Satisfatória 3 valores

Reduzido 2 valores

Insuficiente 1 valores

Elevado 5 valores

Bom 4 valores

RIA Satisfatória 3 valores

Reduzido 2 valores

Insuficiente 1 valores

EI = EC +CF+MIP+RIP

em que:
EC - Expressão e comunicação
CF - Conhecimento da função
MIP - Motivação e interesse Profissional
RIA - Relacionamento interpessoal e atitude

Classificação final da avaliação Entrevista Individual 0,001

O Júri: Presidente Vogal Vogal
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ANEXO III

CLASSIFICAÇÃO FINAL

Procedimento de Recrutamento e Seleção de Estagiário
Licenciatura em Gestao de Cidades Sustentáveis e Inteligentes

Data
1 /

AVALIAÇÃO ENTREVISTA
Classificaçao

Nome do Candidato CURRICULAR INDIVIDUAL (EP)-
Final (CF)

(AC) - 40% 60%
(ACx4O%)+(EPX6O

%)

0,00

CF = (ACx4O%) + (E1x60%)

Em que:

CF = Classificação Final

AC = Avaliação Curricular

EP Entrevista Individual

O Júri: Presidente Vogal Vogal


